
INDICAÇÃO Nº 
2208
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos competentes as providências necessárias, no sentido de que sejam disponibilizados recursos técnicos e materiais, que possibilitem a criação do Circuito Turístico dos Índios, nos municípios de Mongaguá, Itanhaém e Peruíbe.
JUSTIFICATIVA

Para integrar e alavancar o turismo nos municípios do Litoral Sul do Estado — Mongaguá, Itanhaém e Peruíbe —, que abrigam aldeias indígenas, foi proposta à Agência Metropolitana da Baixada Santista (Agem), há cerca de cinco anos, pelos então secretários de Turismo dos municípios envolvidos, a criação de um Circuito dos Índios, com a instituição de um roteiro de visitas a esses grupamentos indígenas.

Haveria duas aldeias em cada um dos municípios para serem integradas ao projeto,  das etnias Guarani e Tupi Guarani, a saber: aldeias Aguapeú e Itaocá, em Mongaguá; Rio Branco e Aldeinha, em Itanhaém; e, Piaçaguera e Bananal, em Peruíbe.

Essas cidades argumentam que possuem uma grande ferramenta turística como atração, que são as aldeias, além de vastas belezas naturais que é uma das características da região. A idéia é potencializar para trazer mais turistas.

Evidentemente, esse projeto deve atentar para a necessidade de contribuir para ampliar a consciência sobre a cultura dos povos indígenas e sua contribuição para a formação do povo brasileiro. Divulgar e valorizar a cultura indígena seria item obrigatório de todo o projeto. 

Para os indígenas, a criação do circuito, com todos os critérios e cuidados necessários, representaria uma oportunidade ímpar não só de divulgar e valorizar a sua cultura, mas também de arrecadar recursos com a venda de artesanatos e uma eventual taxa de visitação que venha a ser instituída. 

Diante do exposto, é que indico a necessidade de o Governo do Estado contribuir, com recursos técnicos e materiais, para que a iniciativa seja viabilizada. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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